
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 45/2017

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao senhor Prefeito Municipal, para que construa uma Capela de Sâo 
Judas Tadeu no Complexo Esportivo “Rosangela Bono dos Santos -  Danda”, localizado no 
Conjunto Habitacional São Judas Tadeu em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como principal objetivo atender aos anseios dos munícipes que 
residem nas proximidades, uma vez que o espaço encontra-se abandonado, colaborando para que 
usuários de drogas se utilizem do local.

Cabe ressaltar que a transformação do local em uma Capela auxiliará na propagação 
da fé em nossa cidade, tendo em vista diversos munícipes que residem nas proximidades são 
devotos deste que já homenageado no nome do Conjunto Habitacional.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto 
de interesse público.

Sala das Sessões, 05 de abril de 2017.

Marcelo BuenpXoiola 
Vereador 2o Secretário

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador TARDELINHO 

Io Secretário

AdemifTXbiQ&í^Ôs do Couto 
Vereador Vice Presidente

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Presidente da Câmara
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Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador
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